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TJMA condenou 45 gestores públicos nos últimos 36 meses

Quarenta e cinco prefeitos e ex-prefeitos foram condenados pelo Tribunal de Justiça Maranhão (TJMA), entre os
anos de 2012 e 2014, por envolvimento em algum tipo de crime no exercício do cargo.

As penas aplicadas incluem cassação de mandato, bloqueio de repasses estaduais e federais; detenção em
regime aberto, convertida em prestação de serviços à comunidade; afastamento; pagamento de multa de cinco
vezes o valor da remuneração; e a inabilitação ao exercício de cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

Entre os crimes que levaram os prefeitos e ex-prefeitos à condenação constam atraso ou fraude na prestação de
contas, lesão ao erário público, desvio de verbas, falsidade ideológica, contratação de servidores sem concurso,
fraude em licitações, falta de comprovação de aplicação de recursos do Fundo Municipal de Saúde (FMS), má
aplicação dos recursos do FUNDEB, fragmentação de despesas e dispensa irregular de licitações.

Pelo levantamento do TJMA, foram condenados, em 2012, os prefeitos Raimundo Galdino Leite (São João do
Paraíso), Mercial Lima de Arruda (Grajaú), João Batista Freitas (São Vicente Férrer), Agamenon Lima
Milhomem (Peritoró), Lenoílson Passos da Silva (Pedreiras), Antonio Marcos de Oliveira (Buriticupu), Lourêncio
de Moraes (Governador Edison Lobão), Rivalmar Luís Gonçalves Moraes (Viana), Cleomaltina Moreira
(Anapurus), Socorro Waquim (Timon), José Ribamar Rodrigues (Vitorino Freire), Manoel Mariano de Sousa, o
Nenzin (Barra do Corda), João Alberto Martins Silva (Carolina), José Francisco dos Santos (Capinzal do Norte) e
Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia).

Na lista constam ainda os ex-prefeitos Raimundo Nonato Jansen Veloso (Pio XII), José Reinaldo Calvet
(Bacabeira), Francisco Rodrigues de Sousa (Timon) e Jomar Fernandes (Imperatriz), além de Glorismar Rosa
Venâncio, a Bia Venâncio (Paço do Lumiar) e Francisco Xavier Silva Neto (Cajapió), que foram cassados por
improbidade administrativa.

A relação de gestores e ex-gestores que sofreram condenação, em 2013 é formada por Francisco Xavier Silva
Neto (Cajapió), Deusdedith Sampaio (Açailândia), Ademar Alves de Oliveira (Olho D'água das Cunhãs), José
Vieira (Bacabal), Francisco Rodrigues de Sousa, o "Chico Leitoa" (Timon), Cláudio Vale de Arruda (Formosa de
Serra Negra), Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia), Maria José Gama Alhadef (Penalva), Raimundo Nonato
Jansen Veloso (Pio XII) e Francisco das Chagas Bezerra Rodrigues (Riachão).

Os condenados em 2014 são Atenir Ribeiro Marques (Alto Alegre do Pindaré), Marcos Robert Silva Costa
(Matinha), Antonio Reinaldo Sousa (Passagem Franca), Raimundo Nonato Borba Sales (Cantanhede), Jomar
Fernandes (Imperatriz), Manoel Albino Lopes (Altamira do Maranhão), Nerias Teixeira de Sousa (São Pedro da
Água Branca), José Miranda Almeida (Brejo de Areia), Alcir Mendonça da Silva (Zé Doca), Adail Albuquerque de
Sousa (Montes Altos), Glorismar Rosa Venâncio (Paço do Lumiar), Antonio de Castro Nogueira (São Domingos
do Maranhão), Aluísio Holanda Lima (Olho D´Água das Cunhãs) e Francisco Alves de Holanda (João Lisboa).

Fonte: Tribunal de Justiça do Maranhão
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Tribunal condenou 45 gestores públicos nos últimos 36 meses

Quarenta e cinco prefeitos e ex-prefeitos foram condenados pelo Tribunal de Justiça Maranhão (TJMA), entre os
anos de 2012 e 2014, por envolvimento em algum tipo de crime no exercício do cargo.

As penas aplicadas incluem cassação de mandato, bloqueio de repasses estaduais e federais; detenção em
regime aberto, convertida em prestação de serviços à comunidade; afastamento; pagamento de multa de cinco
vezes o valor da remuneração; e a inabilitação ao exercício de cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

Entre os crimes que levaram os prefeitos e ex-prefeitos à condenação constam atraso ou fraude na prestação de
contas, lesão ao erário público, desvio de verbas, falsidade ideológica, contratação de servidores sem concurso,
fraude em licitações, falta de comprovação de aplicação de recursos do Fundo Municipal de Saúde (FMS), má
aplicação dos recursos do FUNDEB, fragmentação de despesas e dispensa irregular de licitações.

Pelo levantamento do TJMA, foram condenados, em 2012, os prefeitos Raimundo Galdino Leite (São João do
Paraíso), Mercial Lima de Arruda (Grajaú), João Batista Freitas (São Vicente Férrer), Agamenon Lima
Milhomem (Peritoró), Lenoílson Passos da Silva (Pedreiras), Antonio Marcos de Oliveira (Buriticupu), Lourêncio
de Moraes (Governador Edison Lobão), Rivalmar Luís Gonçalves Moraes (Viana), Cleomaltina Moreira
(Anapurus), Socorro Waquim (Timon), José Ribamar Rodrigues (Vitorino Freire), Manoel Mariano de Sousa, o
Nenzin (Barra do Corda), João Alberto Martins Silva (Carolina), José Francisco dos Santos (Capinzal do Norte) e
Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia).

Na lista constam ainda os ex-prefeitos Raimundo Nonato Jansen Veloso (Pio XII), José Reinaldo Calvet
(Bacabeira), Francisco Rodrigues de Sousa (Timon) e Jomar Fernandes (Imperatriz), além de Glorismar Rosa
Venâncio, a Bia Venâncio (Paço do Lumiar) e Francisco Xavier Silva Neto (Cajapió), que foram cassados por
improbidade administrativa.

A relação de gestores e ex-gestores que sofreram condenação, em 2013 é formada por Francisco Xavier Silva
Neto (Cajapió), Deusdedith Sampaio (Açailândia), Ademar Alves de Oliveira (Olho D'água das Cunhãs), José
Vieira (Bacabal), Francisco Rodrigues de Sousa, o "Chico Leitoa" (Timon), Cláudio Vale de Arruda (Formosa de
Serra Negra), Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia), Maria José Gama Alhadef (Penalva), Raimundo Nonato
Jansen Veloso (Pio XII) e Francisco das Chagas Bezerra Rodrigues (Riachão).

Os condenados em 2014 são Atenir Ribeiro Marques (Alto Alegre do Pindaré), Marcos Robert Silva Costa
(Matinha), Antonio Reinaldo Sousa (Passagem Franca), Raimundo Nonato Borba Sales (Cantanhede), Jomar
Fernandes (Imperatriz), Manoel Albino Lopes (Altamira do Maranhão), Nerias Teixeira de Sousa (São Pedro da
Água Branca), José Miranda Almeida (Brejo de Areia), Alcir Mendonça da Silva (Zé Doca), Adail Albuquerque de
Sousa (Montes Altos), Glorismar Rosa Venâncio (Paço do Lumiar), Antonio de Castro Nogueira (São Domingos
do Maranhão), Aluísio Holanda Lima (Olho D´Água das Cunhãs) e Francisco Alves de Holanda (João Lisboa).
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Juiz Fernando Mendonça entrega relatório sobre atividades da
Central de Inquéritos de São Luís

O juiz Fernando Mendonça (foto), titular da 2ª Vara de Execuções Penais de São Luís, entregou, na última
sexta-feira (23), à procuradora-geral de justiça, Regina Lúcia de Almeida Rocha, relatório final das audiências
de custódia da Central de Inquérito, no período de outubro e novembro de 2014.

"Com a audiência de custódia, o preso é conduzido, sem demora, à presença de um juiz para averiguar se houve
tortura física ou psicológica, bem como é avaliada a legalidade e a necessidade da prisão", explicou Mendonça. 

O advogado e diretor do Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD), Hugo Leonardo, organização da Rede
Justiça Criminal que monitora a situação carcerária em todo o Brasil, também participou do encontro. 
Na avaliação do representante do IDDD, os problemas nos presídios são, em sua maioria, de gestão.
"Precisamos de políticas públicas de segurança, além de ampliar a adoção das audiências de custódia". 

Regina Rocha agradeceu a visita e destacou que o MPMA está à disposição para colaborar em ações e práticas
que ajudem a aperfeiçoar o sistema penitenciário maranhense. "Os presídios são acompanhados, atentamente,
pelo Ministério Público. Trabalhamos para resolver as falhas na execução penal e garantir a obediência à lei". 
Também participaram do encontro a diretora da Secretaria para Assuntos Institucionais (Secinst), Fabíola
Fernandes Faheína Ferreira; e representantes da Rede Justiça Criminal. 
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Tribunal de Justiça condenou 45 gestores públicos nos últimos 36
meses

Quarenta e cinco prefeitos e ex-prefeitos foram condenados pelo Tribunal de Justiça Maranhão (TJMA), entre os
anos de 2012 e 2014, por envolvimento em algum tipo de crime no exercício do cargo.

As penas aplicadas incluem cassação de mandato, bloqueio de repasses estaduais e federais; detenção em
regime aberto, convertida em prestação de serviços à comunidade; afastamento; pagamento de multa de cinco
vezes o valor da remuneração; e a inabilitação ao exercício de cargo ou função pública pelo prazo de cinco anos.

Entre os crimes que levaram os prefeitos e ex-prefeitos à condenação constam atraso ou fraude na prestação de
contas, lesão ao erário público, desvio de verbas, falsidade ideológica, contratação de servidores sem concurso,
fraude em licitações, falta de comprovação de aplicação de recursos do Fundo Municipal de Saúde (FMS), má
aplicação dos recursos do FUNDEB, fragmentação de despesas e dispensa irregular de licitações.

Pelo levantamento do TJMA, foram condenados, em 2012, os prefeitos Raimundo Galdino Leite (São João do
Paraíso), Mercial Lima de Arruda (Grajaú), João Batista Freitas (São Vicente Férrer), Agamenon Lima
Milhomem (Peritoró), Lenoílson Passos da Silva (Pedreiras), Antonio Marcos de Oliveira (Buriticupu), Lourêncio
de Moraes (Governador Edison Lobão), Rivalmar Luís Gonçalves Moraes (Viana), Cleomaltina Moreira
(Anapurus), Socorro Waquim (Timon), José Ribamar Rodrigues (Vitorino Freire), Manoel Mariano de Sousa, o
Nenzin (Barra do Corda), João Alberto Martins Silva (Carolina), José Francisco dos Santos (Capinzal do Norte) e
Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia).

Na lista constam ainda os ex-prefeitos Raimundo Nonato Jansen Veloso (Pio XII), José Reinaldo Calvet
(Bacabeira), Francisco Rodrigues de Sousa (Timon) e Jomar Fernandes (Imperatriz), além de Glorismar Rosa
Venâncio, a Bia Venâncio (Paço do Lumiar) e Francisco Xavier Silva Neto (Cajapió), que foram cassados por
improbidade administrativa.

A relação de gestores e ex-gestores que sofreram condenação, em 2013 é formada por Francisco Xavier Silva
Neto (Cajapió), Deusdedith Sampaio (Açailândia), Ademar Alves de Oliveira (Olho D'água das Cunhãs), José
Vieira (Bacabal), Francisco Rodrigues de Sousa, o "Chico Leitoa" (Timon), Cláudio Vale de Arruda (Formosa de
Serra Negra), Ilzemar Oliveira Dutra (Santa Luzia), Maria José Gama Alhadef (Penalva), Raimundo Nonato
Jansen Veloso (Pio XII) e Francisco das Chagas Bezerra Rodrigues (Riachão).

Os condenados em 2014 são Atenir Ribeiro Marques (Alto Alegre do Pindaré), Marcos Robert Silva Costa
(Matinha), Antonio Reinaldo Sousa (Passagem Franca), Raimundo Nonato Borba Sales (Cantanhede), Jomar
Fernandes (Imperatriz), Manoel Albino Lopes (Altamira do Maranhão), Nerias Teixeira de Sousa (São Pedro da
Água Branca), José Miranda Almeida (Brejo de Areia), Alcir Mendonça da Silva (Zé Doca), Adail Albuquerque de
Sousa (Montes Altos), Glorismar Rosa Venâncio (Paço do Lumiar), Antonio de Castro Nogueira (São Domingos
do Maranhão), Aluísio Holanda Lima (Olho D´Água das Cunhãs) e Francisco Alves de Holanda (João Lisboa).

( Informações do TJMA )
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Juiz de Buriti bloqueia os bens de ex-prefeito da cidade

O Juiz de Buriti, Dr. Jorge Antônio Sales Leite, acolhendo pedido liminar em ação civil pública proposta pelo
Ministério Público do Maranhão, deferiu o bloqueio dos bens do ex-prefeito do município, Francisco Evandro
Freitas Costa Mourão, conhecido por Neném Mourão, da sua esposa Ivonilce Faria Mourão, e dos seus filhos
Francisco Evandro Costa Mourão Filho, Maria do Socorro Mourão Rodrigues e Ifrania Faria Mourão.

 Na decisão o magistrado justifica a medida com o objetivo de ressarcir aos cofres públicos o valor de R$
7.498.996,67 (sete milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e
sete centavos) em razão de várias irregularidades na prestação de contas de 2008 do ex-prefeito Neném
Mourão quando ele era chefe do executivo municipal de Buriti. (Em 2012, este Correio Buritiense já havia
revelado as irregularidades nas contas de 2008. Clique aqui e relembre).

A decisão determinou a indisponibilidade dos bens do ex-prefeito, incluindo a Fazenda Correnteza e Pintada, na
zona rural, avaliada em mais de 250 mil reais, que está em nome de Washington Nunes Rodrigues, que seria um
"testa de ferro" de Neném Mourão.
Para evitar que o ex-prefeito faça a dilapidação do seu patrimônio pessoal para reduzir o ressarcimento do
patrimônio público, o juiz Jorge Sales Leite também bloqueou os bens de sua esposa e de seus filhos.

O Banco do Brasil já bloqueou as contas e os oficiais já estão cumprido os mandados.
O bloqueio atinge bens adquiridos e/ou meramente possuídos, sejam móveis ou imóveis, direitos e ações de
propriedade de todos os citados e ativos financeiros em instituições no País ou no exterior até o valor atualizado
do dano causado que é de mais de 7 milhões de reais.

Ressalva do juiz sobre a publicação da decisão

No início do seu despacho, o juiz explica que essa decisão seria publicada ainda no dia 20 de janeiro, mas que
por conta da violenta invasão ao Fórum da comarca local, quando indivíduos tentaram linchar e humilhar o
Magistrado, ela só pode sair nesta sexta-feira (23).
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Solicitação de alvará para crianças participarem do carnaval
encerra nesta sexta

Representantes de blocos, escolas de samba e outras brincadeiras carnavalescas devem ficar atentos para o
encerramento do prazo para a solicitação de alvará de participação de crianças e adolescentes nos mesmos e
que acontece na próxima sexta-feira (30). O documento pode ser obtido junto ao Setor de Proteção da Criança e
do Adolescente da 1ª Vara da Infância e da Juventude de São Luís, à Rua Silva Maia, 219, Centro, sempre no
horário das 8h às 18h. De acordo com a juíza Lívia Maria das Graças Aguiar Costa, respondendo pela unidade,
solicitações feitas após findo o prazo não serão aceitas.

De acordo com a portaria que regulamenta a participação de crianças e adolescentes em eventos carnavalescos
(Portaria 001/2012), constatada a falta do alvará "as crianças ou adolescentes serão retiradas das brincadeiras
e entregues aos pais, responsável legal ou parente até o 3º grau, e, em sua falta, encaminhadas às instituições
de acolhimento".

Fiscalização - Com vistas a verificar o cumprimento das determinações para acesso de permanência de menores
nos eventos carnavalescos, a equipe de 25 comissários de infância da Vara vai atuar em regime de rodízio. O
trabalho já teve início na última sexta-feira (23), quando os comissários se dividiram em equipes para percorrer
locais de apresentações de brincadeiras e festas fechadas (com venda de ingresso). De acordo com a juíza Lívia
Maria, nesse primeiro momento foi um trabalho educativo. Mas a ideia é combater a participação não
autorizada de crianças e adolescentes, com a retirada dos que não possuem alvará, além de multa para as
agremiações ou casas de eventos.

Conforme a portaria 001/2012, "é de responsabilidade dos organizadores ou promotores de eventos o rigoroso
controle de acesso e permanência de crianças ou adolescentes aos respectivos locais de diversão".

Bebidas alcoólicas - A venda, consumo ou fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos também é
objeto de fiscalização. Reza o artigo 23 da portaria: "Ficam os proprietários, organizadores ou promotores de
eventos carnavalescos responsáveis pela fiscalização quanto à proibição de vender, fornecer ou servir bebidas
alcoólicas a pessoas menores de 18 anos de idade no interior do estabelecimento, ainda que por terceiros,
afixando, obrigatoriamente, em local visível ao público, cartazes alertando dessa proibição e mencionando que o
fato constitui crime".

Havendo constatação da venda, consumo ou fornecimento de bebidas a menores de 18 anos o evento será
suspenso e as bebidas apreendidas, alerta a portaria. Ainda segundo o documento, o evento ou estabelecimento
será autuado administrativamente pelas infrações previstas no ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) e as
pessoas envolvidas conduzidas até o Distrito Policial para as providências cabíveis.
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Fiscalização em festas de São Luís começa neste sábado (24)

Fiscalização da Vara da Infância em eventos carnavalescos começa nesse sábado, 24|

Começa nesse sábado (24) a fiscalização que a 1ª Vara da Infância e da Juventude de São Luís realiza em todo o
período pré-carnavalesco e nos dias oficiais da folia. O objetivo é verificar o cumprimento das regras para a
participação de crianças e adolescentes nos eventos. Com vistas ao objetivo, toda a equipe de comissários de
menores da Vara atua na fiscalização.

O trabalho acontece em regime de rodízio, quando os 25 comissários da unidade formam equipes de cinco a oito
participantes para se deslocar até os locais onde se apresentam as brincadeiras e também nas festas fechadas
(com venda de ingresso).

Alvará
Segundo a juíza Lívia Maria da Graça Costa Aguiar, menores que forem flagrados irregularmente nas
brincadeiras pela equipe da Vara da Infância serão retirados das mesmas e os pais serão notificados. Segundo
ela, a ideia é conscientizar os responsáveis pelas brincadeiras da necessidade de solicitar o alvará de
participação dos menores nos eventos.

O prazo para a solicitação do documento encerra na próxima sexta-feira (30). Findado esse prazo, não serão
aceitas solicitações de alvará. As informações constam da Portaria 01/2015, expedida pela juíza no último dia 12.
Segundo o documento, os interessados em solicitar a autorização para a participação de menores devem se
dirigir ao Setor de Proteção à Criança e ao Adolescente da unidade (Avenida Silva Maia, 219, Praça Deodoro,
Centro), de segunda à sexta-feira, das 8h às 18h. A entrega dos alvarás acontece no mesmo local, no período de
02 a 06 de fevereiro.

Entre os documentos exigidos para a solicitação do alvará, o requerimento administrativo a ser solicitado na
Vara da Infância, a relação dos nomes de menores com idade entre seis e doze anos participantes das
brincadeiras, a cópia da inscrição do CNPJ da agremiação, bem como CPF, RG e comprovante de endereço do
responsável. A autorização dos pais ou responsáveis legais pelo menor também é exigida. As determinações
constam da portaria 001/2012.


